
 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

GABINETES DA VEREADORA DANI PORTELA E DO VEREADOR IVAN MORAES  

BANCADA DO PSOL  

EMENDA MODIFICATIVA Nº_____/2021 AO PROJETO DE LEI 

DO EXECUTIVO Nº. 34/2021. 

 
EMENDA MODIFICATIVA 

AO PROJETO DE LEI DO 

EXECUTIVO Nº. 34/2021, 

QUE INSTITUI O PLANO 

PLURIANUAL DO 

MUNICÍPIO DO RECIFE 

PARA O PERÍODO DE 2022 A 

2025. 

 

Art. 1º Modifica-se a finalidade da Ação 2.183 - REALIZAÇÃO DE POLÍTICAS DE 

INCENTIVO A FORMAÇÃO DE JOVENS PARA A CIDADANIA E O TRABALHO, 

que passa a ter a seguinte redação: 

 

 

“Realizar Ações Voltadas para estimular a Alfabetização de 

Jovens e Adultos, e, assim, Abrir Novas Oportunidades de 

Trabalho e de Convivência na Sociedade, respeitando a 

diversidade étnico-racial, de classe, sexualidade e gênero 

das juventudes.” 
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 588 AO PLE Nº 34/2021



 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

GABINETES DA VEREADORA DANI PORTELA E DO VEREADOR IVAN MORAES  

BANCADA DO PSOL  

JUSTIFICATIVA 

O respeito pela diversidade de identidades dentro da juventude é fundamental para 

que políticas de inclusão social voltadas a esse público etário seja efetiva. Atentar-se para 

o atual contexto social de uma sociedade em constante transformação na hora de formular 

políticas públicas torna o processo de implementação dessas ações menos falho.  

Nossas juventudes precisam ser respeitadas pela sua diversidade étnico-racial, 

como os indígenas em contexto urbano e a juventude negra; pela sua diversidade de 

classe, como os mais vulnerabilizados economicamente; pela sua sexualidade, desde os 

jovens gays até jovens não-bináries, passando pelo respeito à diversidade de gênero, 

incluindo mulheres, cis e trans, dentro dos benefícios das políticas públicas de juventude. 

O desenvolvimento da educação dessa população precisa passar por um processo de 

acolhimento de suas realidades.    

Por todo exposto, contamos com a colaboração dos pares desta Casa para 

aprovação da presente matéria. 

 

 

Câmara Municipal do Recife, 22 de outubro de 2021. 

 

 

DANI PORTELA  

Vereadora da Cidade do Recife 

 

 

IVAN MORAES 

Vereador da Cidade do Recife 
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